
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO BENEDITO DA SILVA

ACÓRDÃO                                                                                                                                      
Habeas corpus n. 0002257-82.2015.815.0000
Relator: Des. João Benedito da Silva
Origem: comarca de Bayeux
Impetrante: Eduardo Jorge Albuquerque de Menezes
Paciente:     Allison Gomes de Oliveira                                                                               

HABEAS  CORPUS.  Art.  16,  III  da  Lei  n.
10.826/03  e  Formação  de  Quadrilha.  Prisão
preventiva.  Fundamentação  suficiente.  Fatos
concretos.  Requisitos  legais  observados.
Ordem denegada.

Havendo  prova  da  materialidade  do  crime  e
indícios suficientes de autoria, bem como estando
a  decisão  segregatória  suficientemente
fundamentada,  com  indicação  efetiva  da
necessidade  da  custódia,  perde  consistência  a
alegação de constrangimento ilegal. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, por unanimidade, em DENEGAR A ORDEM, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR. 

RELATÓRIO

Cuida-se de  Habeas Corpus, com pedido de  liminar, interposto

pelo  Bel.  Eduardo Jorge Albuquerque de Menezes em favor  do paciente

Allison Gomes de Oliveira, apontando como autoridade coatora a Juíza da 5ª

Vara da comarca de Bayeux.
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Aduz o impetrante na exordial de fls. 02/10, que o paciente foi

preso em flagrante no dia 02 de abril do 2015, sob a acusação de ter infringido

o artigo 155, §§ 1º e 4º, I,II, III, IV, c/c art. 14, II, e art. 288, parágrafo único,

todos do CP, além do art. 16 da Lei n.10.826/2003.

Afirma que a Juíza da 5ª Vara de Bayeux não teria analisado o

pedido de liberdade provisória, decretando a prisão preventiva do acusado sem

analisar os documentos e os motivos que ensejaram o pedido de liberdade.

Prossegue alegando que a prisão preventiva decretada carece de

fundamentação, nada existindo nos autos que autorize afirmar que a liberdade

do  paciente  oferecerá  risco  para  a  sociedade.  Aduz  também  que  o  réu  é

primário, com residência fixa e emprego definido, negando a autoria.

Por  fim,  suplica  o  deferimento  da  liminar,  para  que  seja

determinada a liberdade do paciente e, no mérito, a concessão definitiva da

ordem.

A Juíza a quo prestou as Informações (fls. 55/56), aduzindo que

cuida-se de ação penal instaurada em desfavor de Allison Gomes de Oliveira e

outros, por infração do art. 16, III da Lei n. 10.826/2003 e art. 288, parágrafo

único c/c o art. 29, ambos do Código Penal.

Relata  que  consta  dos  autos  que  a  polícia  militar  recebeu

informações de que no Bairro do Mutirão, naquela cidade de Bayeux, havia

uma residência  que  estava  servindo  de  depósito  para  armas  e  explosivos.

Diante de tal informação, os policiais ficaram em campana e no dia 02 de abril

do corrente ano, conseguiram efetuar as prisões em flagrante das pessoas de

Allison Gomes e mais dois acusados. Posteriormente, no dia 04 de abril  de

2015, a polícia prendeu ainda mais três envolvidos na quadrilha.

Desembargador João Benedito da Silva
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Noticia também que foram apreendidos em poder dos indivíduos

presos,  diversas  armas  de  fogo,  explosivos  e  outros  objetos,  pelo  que  a

autoridade  policial  representou  pela  decretação  da  prisão  preventiva  dos

acusados, alegando que os mesmos integram uma associação criminosa para

praticarem assaltos e explosões de caixas eletrônicos.

Por fim, informa que a denúncia já foi recebida, estando os autos

no aguardo da citação pessoal dos acusados.

Liminar indeferida às fls. 112/113-v.

Parecer  da  douta  Procuradoria  pela  denegação  da  ordem (fls.

115/123).

É o relatório. 

VOTO

Como visto acima, a pretensão do impetrante, no presente writ, é

de ver  cessado o alegado constrangimento que sofre o paciente,  tendo em

vista  a  ausência  de  fundamentação  legal  para  a  manutenção  da  sua

segregação preventiva. 

No entanto, verifica-se na decisão atacada (fls. 38/38-v), que a

Magistrada fundamentou a decretação da prisão cautelar, diante da presença

dos  pressupostos  processuais,  ou  seja,  prova  da  materialidade  do  crime  e

indícios de autoria, como também para garantir a ordem pública e a aplicação

da lei penal, narrando fatos concretos que fundamentam a sua decisão. 

Da  análise  das  Informações  apresentadas  pela  autoridade

informante,  bem como da cópia da decisão que decretou a prisão cautelar

Desembargador João Benedito da Silva
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tenho que o decisum questionado encontra-se satisfatoriamente fundamentado,

máxime se levado em consideração os motivos da segregação.

Com efeito, ressaltou a Magistrada em seu decisum que, “[...] os

autuados foram presos em flagrante, nesta Comarca,  no dia 04 de abril  do

corrente ano, e na posse destes vários explosivos e armas, além de outros

objetos, termo de apresentação e apreensão nos autos.” (Decisão de fls. 38/38-

v). 

E  consta  do Termo de Apresentação e Apreensão de fls.  127-

v/128  uma  extensa  lista  de  objetos  suspeitos  encontrados  em  poder  dos

acusados, dentre eles o paciente. Senão vejamos: uma espingarda calibre 12,

sem numeração aparente; uma pistola da marca Taurus, calibre 765mm, com

dois  carregadores  com  vinte  munições  do  mesmo  calibre;  vinte  e  uma

munições, calibre 38, deflagradas; um cilindro de ar comprimido; um aparelho

de  choque  550K  VOLT  –  800  TYPE;  um  mini  maçarico;  seis  peças  de

fardamento da Polícia Militar da Paraíba; três peças de fardamento do Exército

Brasileiro, do tipo camuflado, sem especificação; uma tesoura; duas pequenas

balanças de precisão; diversos sacos plásticos, uma caixa de luvas cirúrgicas;

uma sacola contendo diversos grampos metálicos; nove rolos de fita adesiva;

duas pequenas peças de estopim, de cor branca; duas peças de explosivos;

vários celulares, etc.   

Outrossim,  como  sabido,  a  jurisprudência  do  Pretório  Excelso

leciona que a prisão preventiva possui lastro constitucional e não se constitui

afronta ao princípio da não culpabilidade, consubstanciado na presunção de

inocência.

Por  fim,  ressalta-se,  desde  já,  que  as  condições  pessoais  do

paciente, tal  como bons antecedentes, emprego certo e residência fixa, não

são  suficientes  para  justificar  a  revogação  da  preventiva,  desde  que,

obviamente, não estejam presentes os motivos que legitimam a constrição da
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acusada. É o que tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

Condições pessoais favoráveis não têm o condão de,
por si só, garantirem a revogação da prisão preventiva,
se há nos autos, elementos hábeis a recomendarem a
manutenção da custódia cautelar. (Precedentes) (STJ.
HC 127.036/SP,  Rel.  Ministro  ARNALDO ESTEVES
LIMA,  Rel.  p/  Acórdão  Ministro   FELIX  FISCHER,
QUINTA  TURMA,  julgado  em  19/08/2009,  DJe
08/03/2010)

Sendo  assim,  de  se  manter  a  decisão  guerreada,  pelo  que

DENEGO A ORDEM.

É como voto.

       Presidiu a sessão, com voto,  o Exmo. Sr. Des. João Benedito

da Silva, Presidente da Câmara Criminal, que também funcionou como relator.

Participaram do julgamento,  o Exmo. Sr. Des.  Márcio Murilo da Cunha Ramos

e o Exmo. Sr. Des. joás de Brito Pereira Filho. Ausentes, justificadamente, o

Exmo. Sr. Des. Luis Silvio Ramalho Junior e o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins

Beltrão  Filho.  Presente  à  sessão   o  Exmo.  Sr.  Dr.  Jo´se  roseno  Neto,

Procurador  de Justiça.

       Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça

do Estado da Paraíba, aos 11( onze ) dias do mês de junho do ano de 2015.

   Des. João Benedito da Silva 
      RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva


